
Superior Tribunal de Justiça

EDITAL STJ/GP N.9

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 19 DE MAIO DE 2022

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE PARA O TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos JUÍZES FEDERAIS integrantes da Justiça Federal 

da Primeira Região que:

I – encontram-se vagos 7 (sete) cargos de desembargador federal do 

Tribunal Regional Federal da 6ª Região, para provimento pelo critério de antiguidade, na 

forma do art. 5º, § 6º, da Lei n. 14.226/2021, e das resoluções do Superior Tribunal de 

Justiça e do Conselho da Justiça Federal;

II – os interessados deverão se inscrever até o dia 30 de maio de 2022, 

exclusivamente por e-mail encaminhado ao endereço eletrônico listatrf6@stj.jus.br;

III – o e-mail de inscrição do juiz federal interessado deverá ser 

instruído com os seguintes dados e documentos:

a) nome completo do juiz federal candidato à promoção por 

antiguidade;

b) cópia digitalizada de documento de identificação com foto do 

magistrado;

c) formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado, 

conforme modelo disponibilizado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(ANEXO I);

d) termo de compromisso autorizando o Superior Tribunal de Justiça a 

promover, com as cautelas do devido processo legal, exame 

minucioso da vida pessoal e profissional pregressa, conforme 

modelo anexo a este edital (ANEXO II).

IV – somente serão aceitos os pedidos de inscrição em que conste, 

como remetente, o e-mail institucional do juiz federal interessado;

V – eventuais pedidos de desistência da promoção deverão ser 

apresentados até a data da sessão respectiva, também mediante e-mail encaminhado ao 

endereço eletrônico listatrf6@stj.jus.br. Encerrado o prazo de inscrição, não serão aceitos 
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novos requerimentos de promoção;

VI – a comissão de promoção, instituída por ato do Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, solicitará aos órgãos detentores dos dados dos candidatos à 

promoção por antiguidade os documentos comprobatórios necessários para análise dos 

requisitos constitucionais e legais;

VII – todas as informações relativas aos candidatos serão encaminhadas 

aos demais ministros do Superior Tribunal de Justiça para que, decorridas 72 horas, no 

mínimo, possam os autos ser levados ao Plenário do Superior Tribunal de Justiça;

VIII – na apreciação dos requerimentos de promoção por antiguidade, 

o Plenário do Superior Tribunal de Justiça somente poderá recusar os juízes federais mais 

antigos pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros;

IX – os casos omissos serão resolvidos pela comissão de promoção;

X – os prazos estabelecidos neste edital encerrar-se-ão, 

impreterivelmente, às 23h59 do respectivo dia de término e contam-se em dias corridos, 

na forma dos arts. 66 e 67 da Lei n. 9.784/1999.

Publique-se e registre-se.

 

Ministro HUMBERTO MARTINS

Presidente do Superior Tribunal de Justiça
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Superior Tribunal de Justiça

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE PARA O TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Eu, ________________________________________, Juiz(íza) Federal 

vinculado(a) à Justiça Federal da 1ª Região, titular do CPF n. ____________________ e 

do RG n. __________________________, manifesto interesse em concorrer à promoção 

por antiguidade para o Tribunal Regional Federal da 6ª Região, nos termos do Edital 

STJ/GP n. 9/2022.

Em observância às normas estabelecidas no Edital STJ/GP n. 9/2022, de 
promoção por antiguidade, acompanham este formulário: 

(   ) cópia digitalizada de documento de identificação com foto do magistrado;

(  ) termo de compromisso autorizando o Superior Tribunal de Justiça a promover, 
com as cautelas do devido processo legal, exame minucioso da vida pessoal e profissional 
pregressa.

___________________________
Local/data

___________________________
Assinatura do(a) magistrado(a) candidato(a) à promoção por antiguidade
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Ao apresentar a minha inscrição à vaga de desembargador federal do 

Tribunal Regional Federal da 6ª Região, para provimento pelo critério de 

____________________, autorizo o Superior Tribunal de Justiça a promover, com as 

cautelas do devido processo legal, exame minucioso da minha vida pessoal e profissional 

pregressa.

______________________________

(local e data)

______________________________

(assinatura do candidato)
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